
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
EXAME NACIONAL DE RESIDÊNCIA

EDITAL Nº 17, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

EXAME NACIONAL DE RESIDÊNCIA

EDITAL Nº 1/2021 - RESIDÊNCIA MÉDICA REDE EBSERH 2021/2022

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), por meio do Instituto AOCP, no uso de suas atribuições
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o
EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO, nos seguintes termos:

Art. 1º  Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das Inscrições, seus Anexos I e II, e
análise dos pedidos de reembolso, ficam INDEFERIDAS as seguintes solicitações de inscrição:

PRM - ACESSO DIRETO - ANESTESIOLOGIA

Nome Inscrição

Alisson Henrique Hammes 1040010244

Andréa Ramos De Souza 1040019680

Bruna Graziel Machado 1040014439

Bruno Salgado Cordeiro Camarão 1040010553

Cássio Bernardino Pinto Mangueira 1040015262

Diego Da Silva Rodrigues 1040015893

Gustavo Nardi Veloso 1040020839

Izabela Fernandes Leonardi 1040021633

Karina Assis De Bastos Ferreira Tavares 1040010085

Maike Mateus Mota Gomes 1040002034

Rafael Medeiros De Araújo 1040005715

Raissa Carvalho Peixoto 1040022101

PRM - ACESSO DIRETO - CIRURGIA GERAL

Diego Victor Nascimento 1070015999

Felipe Cassão Braulio 1070012738

Flávia Medeiros Lima 1070014854

Henrique Marques Dagostin 1070019026

Marcos Vinicius Soares Da Silva 1070014259

PRM - ACESSO DIRETO - CLÍNICA MÉDICA

Ivo Henrique De Freitas Koch 1080007496

Izabela Feres De Oliveira 1080007320

Jéssica De Almeida Sousa 1080015076
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João Guilerme Almeida Soares 1080016456

Livia Maria Moraes Dumont 1080006539

Maria Eduarda Gomes Da Veiga 1080022273

Moara Nascimento Aldrovandi 1080007361

Renata Martins De Souza 1080007486

Roberto Vidal Do Monte Júnior 1080011307

Tassia Silva Leite 1080010299

Vivian Lima Da Silva Naves 1080016459

PRM - ACESSO DIRETO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Ana Paula Ferreira Rosa Jacó 1120020772

Guilherme Thomas Ferreira Lucena 1120017965

Ingrid Matias Pietrobon 1120010341

Jéssica Késsyla Teixeira Pereira 1120019634

Kelle Gomes Cruz 1120005548

Maiza Galhardo Molina 1120018952

PRM - ACESSO DIRETO - MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

Deisy Lima Pessoa 1160017349

Katiele Mariani Cassol 1160012405

PRM - ACESSO DIRETO – PEDIATRIA

Amanda Mendes Dantas 1320008188

Isabelle Yasmim Arruda De Andrade 1320022113

PRM - ACESSO DIRETO – PSIQUIATRIA

Ana Isabella Silva Rabelo Medeiros 1340019141

Cybelle De Meneses Costa Moura 1340021734

Dalton Da Silva Rodrigues 1340016208

Divino Aparecido Pinto Junior 1340018779

Eliane Santana Nogueira 1340007602

Filipe Levy Leite Visgueira 1340014840

Higor Brenner Silva Lima 1340014114

Jorge Rubens De Sa Marcolino 1340004116

Larissa Fabiane De Jesus Rocha 1340008325

Talita Souza Santana 1340019417

Art.  2º  Ficam  MANTIDOS os  demais  deferimentos  contidos  nos  Anexos  I  e  II  do Edital  de  Deferimento  das
Inscrições, divulgados no dia 11/11/2021, no endereço eletrônico https://enare.ebserh.gov.br. 
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Art.  3º Os  candidatos  que  impetraram recurso  contra  o  indeferimento  de  sua  solicitação  de  Inscrição  poderão
consultar  a  resposta  do  recurso  no  endereço  eletrônico  https://enare.ebserh.gov.br através  do  link Consultar
resposta do recurso contra o indeferimento da inscrição.

I  -  As  respostas  aos  recursos  interpostos  pelos  candidatos  estarão  disponíveis  no  endereço  eletrônico
https://enare.ebserh.gov.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 4º Os candidatos que solicitaram pedido de reembolso estão excluídos do Enare, e não poderão realizar o
exame escrito.

I  –  As  respostas  das  solicitações  de  reembolso  estarão  disponíveis  no  endereço  eletrônico
https://enare.ebserh.gov.br por  10 (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  publicação  deste  Edital.  O  candidato  deverá
aguardar o crédito na conta indicada no ato da solicitação de reembolso, que será efetivado em até 30 (trinta) dias.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

19 de novembro de 2021

Oswaldo de Jesus Ferreira

Presidente
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